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André da Silva Gomes. 
Francisco de Paula e Oliveira. 
Antonio Maria Quartim. 

77: Sessão extraordinaria 

1.° Leu-se, e approvou-se a Acta da Sessão ante-
cedente. 

2.° Lerão-se os Officios vindos do Ministério do 
Rio de Janeiro, e o Governo ficou na intelligencia de 
seus contheudos. 

3.° Leu o Senhor Secretario do Interior e Fazenda 
a Falia, que deve fazer á Sua Alteza Real, e foi approvada. 

4.° E com isto se deu por finda a Sessão, que foi 
assignada por Suas Excellencias. Palacio do Governo 
de São Paulo, 31 de Dezembro de 1821. José Mathias 
Ferreira de Abreu Official Maior da Secretaria do Ex-
pediente Geral, no impedimento do Secretario a escreveo. 

João Carlos Augusto de Oeynhausen, Presidente. 
José Bonifacio de Andradae Silva, Vice-Presidente (1). 
Miguel José de Oliveira Pinto, Secretario. 
Daniel Pedro Muller. 
João Ferreira de Oliveira Bueno. 
Francisco de Paula e Oliveira. 
André da Silva Gomes. 
Antonio Maria Quartim. 
Manoel Rodrigues Jordão. 

78: Sessão 
1.° Leu-se a Acta da Sessão antecedente, e lidos 

os Officios, e Requerimentos, e descutidos os negocios oc-
correntes, se deferio ao que pareceu de justiça. 

( i ) José Bonifacio foi estudar ein Coimbra, em 1783, com 20 annos 
de idade, e só vohou no Brazil em 1819; ficou em S. Paulo até Janeiro de 
1822, quando foi ao Rio e lá ficou, nunca mais tendo voltado a S. Paulo. 
Falleceu em 1838 no Rio de Janeiro. (M da H.) 
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2.° E com estas deliberaçoens se deo por finda 
a Sessão, que foi assignada por Suas Excellencias. Pa-
lacio do Governo de São Paulo era 2 de Janeiro de 
1822. José Matinas Ferreira de Abreu, Official Maior 
da Secretaria do Expediente Geral do Governo, no im-
pedimento do Secretario a escreveo. 

João Carlos Augusto de Oeynhausen, Presidente. 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada, Secretario. 
Lazaro José Gonsalves, Secretario. 
Miguel José de Oliveira Pinto, Secretario. 
Antonio Maria Quartim. 
André da Silva Gomes. 
Francisco de Paula e Oliveira. 
Francisco Ignacio de Souza Queiroz. 
João Ferreira de Oliveira Bueno. 
Daniel Pedro Muller. 
Manoel Rodrigues Jordão. 

79: Sessão extraordinaria 

1.° Leu-se a Acta da Sessão antecedente. 
2.° Era consequência de objectos, que devião ser 

tomados em consideração, se convocou Sessão extraor-
dinaria, e por moção do Senbor Secretario do Interior 
e Fazenda, e ponderozos motivos, que expoz, se revo-
gou a nomeação feita do mesmo Senbor Secretario para 
bir a Corte do Rio de Janeiro; nomeando-se para esta 
Commissão ao Excellentissimo Senbor Vice Presidente. 

3.° E com esta deliberação se deo por finda a 
Sessão, que foi assignada por Suas Excellencias. Pa-
lacio do Governo de São Paulo, 3 de Janeiro de 
1822. José Matbias Ferreira de Abreu, Official Maior 
da Secretaria do Expediente Geral, no impedimento do 
Secretario a escreveo. 
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